
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

TERRITÓRIO FEDERAL DO AMAPÁ 

IÁRIO FIC 
Decreto n9 1 de 24 de Julho de 1964 

N95081 Macapá, 27 de 

Governado r do Te rritório 
Dr. JORGE NOVA DA COSTA 

Janeiro de 1988-49 - Feira 

Che fe de Cnhinele do Gove rnador 
:>r . ELFRE DO F~LI X TÁV011A (~ONSALVES 

SECRETARIADO 
Svcr~t ci ri o de i\dm ini s tr~ç5o 

llr . NESTI.ER I t\0 DOS S.\NTOS Vi\LE!'JTE 
Prot:u r atlur (;e r ;JI do Te rri tl)rio 

Dr . JOSI~ DI:: ARnti\THt:A VERNET CAVJ\I.CANTl 

Scc rct:ir io de Fi nanç,ls 
Pro f . llERNARDO RülliUCUt:S DE SOU/.i\ 

Secrcl~ri u de P l an0 j~ l mv 11 lt> l' Coordc~ ll Uç ~u 
Dr . ·A LFRI::DO AUGUSTO RA:-1/\ I.HO DE 01. LVU RA 

Secn•Lnr io de l'rornoç~o Soc i;!l 
Dr . RONALDO PlNHELRO BORGES 

Sccr0t:ir io de Ohr~s c Serviços P~hl i cus 
Dr. RICARDO OTERO AHOEDO SENIOR 

~INISTÉRIO DO I NTERIOR 
Ter ritório Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 0055 de 19 de j anei ro de 1988 . 

O r.ovcrnador do Território Federal do Amapá, usando das 
atribu içÕes que lhe são conferidas pelo .ntip.o 18 , item II, 
do Dec reto-Lei n9 411, de 08 de janeiro de 1969 e tendo em 
vista o que consta no Of í c io n9 012/87-RB. 

RESOLVE : 

Colocar à dispos ição do Gab inete do Governador com exer 
cicio na Representação de Belém-PA, o servidor Jose TORRES 
BA~DEI!~ , ocupante do emprego de Agente de Portaria, cód i 
go I.T- PL- 11 01 , Referência N~!- 22, lotado na Secretaria de 
·Administração- SEAD , sem prejuízo de seus vencimentos mcn -
sais e demais vanta~ens do referido emprego . 

Nacapi- Ap , em 19 de janeiro de 1983 , 1009 da Fep~blica 
e 459 da Cr iação do Ter ri t ório fe deral do Amapi . 

BERNARDO RODRIGUES DE SOUZA 
Governador Subst itu to 

:IINISTÉP.IO DO INTERIOR 
Te r ritório Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 0056 de 19 de janei r o de 1988. 

O Govcrnad~r do Te rritório Federa l do Amapá , usando das 
atribuiçÕes que l he são confer idas pel~ artigo 18, i tem .u, 
do Decreto- Lei n9 411, de 08 de janeiro de 1969 , 

RESOLVE: 

Designar ANA LUÍZA ~!IF}INDA DE NONT ' ALVERNE, Subprocu
radora da 2~ Subprocurado r i a/PROC , códieo- DAS- 101 . 1, para 
exercer acumulati~amente , em substituiç ão o car~o de Pro -
curador l.e r a l do Governo deste Territ ór io , du ran t e o impe
dimento do respect i vo t itul ar , no per í odo de 18 a 24 de ja
~eiro do corrente ano . 

Nacapá- Ap , em 19 de janei ro de 1988 , 999 da Rep~blica 

Dr . 
Ai•ditor do Gove rno do Te r ritório 
J OSIÕ VERrSS l NO TAVARES 

Secretário de Edu c ~<;âo e Cu ltura 
Pro [ . PAULO FERNANDO BATISTA GUERRA 

Dr . 

Dr. 

Dr. 

Sccrc t5 ri o de- Agricu l tura 
PAULO LEITE DE MENDONÇA 

Secrc tár i o de Scgur:1 nça P1Íb I ica 
JOÃO FERI\El!U\ DOS SANTOS 

Scc r c t~r io de Sa~dc 
J OSg BESERRA PEDROSA 

e 449 da Criação do Território Federal do Amapá . 

BERNARDO RODRIGUES DE SOUZA 
Governador Snbs t ituto 

~INISTÉRIO DO I NTERIOR 
Te rritório Federal do Amapá 

DF.CRF.TO (P) N9 0057 de 19 de janeiro de 1988 

O Gove r nador do Terr itório Federal do Amapá, usando das 
atribuiçÕes que l he s ão conferidas pelo artigo 18, i tem II , 
do Decreto- Lei n9 411, de 08 de jane i ro de 1969 e t endo em 
vis t a os termos do Of . 0308/88-GAB/SEEC , 

!lliSOLVE: 

Art. 19 - Designar PAULO FERNANDO BATISTA GUERRA , Se
cretário de Educação e Cultura , pa ra via j ar a té a Cidade de 
BRAS! LIA- DF, no período de 18 a 20 . 01 . 88 , com a final Í dade 
de tratar de assuntos junto ao MEC , referente PTA/88 ; Ci -
uade de SÃO !'AULO- SP, no período de 21 a 23 .0 1.88 , com a 
f i nal i dadé de pa r t icipar de Encontro de Secr etár ios de Edu
cação c Cidade de GOIÃNIA- GO , no período de 24 a 27.0 1~ 88, 
com a f ina l idade de par ticipar do XX Encontro Naciona l de 
Secretiri os de Educaçio. 

Art . 29 - Revogam- se as di sP,osiçÕes em contrário . 

Macapá-Ap, em 19 de j aneir o de 1988'Y 999 da RepÚb l ica 
c 449 da Criação do Territó r i o Federal do Amapá. 

BERNARDO RODRIGUES DE SOUZA 
Governador Substituto 

HINISTÉRIO DO INTERIOR 
Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 0058 de 19 de janei ro de 1988 . 

O Governador do Terri tór io Feder al do Amapá, us ando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18 , i tem ·li, 
do Decreto- Le i n9 411, de 08 de janeiro de 1969 e tendo em 
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vis ta os termos do Of . 0308/88-GAB/SEEC , 

RESOLVE : 

Art. 19 - Designar FRANCISCO QUINTEI.A DO CARMO, Técni
co em Assuntos Educacionais e Assessor Especial du GAB/SEEC 
para r esponder em substituição o Cargo de S~cre t ár io de Edu 
cação e Cu ltura, no período de 18 a 27 . 01.88 . -

Ar t. 29 - Revor,am-se_ as dispos i çÕes em contrário . 

Hacapá-Ap , em 19 de janeiro de 1988 , 999 da República e 
449 da Criaçiw do Território Federal do Amapá.-

BERNARDO RODRIGUES DE .SOUZA 
Governador Substituto 

MINIST~RIO DO INTERIOR 
Território Federa·l do Amapá 

DECRETO (P) N9 0064 de 2 1 de janeiro de 1988 

O Governador do Te'rri tório Federal do Amapá , usando das 
atr ibuiçÕes que l he são conferidas pelo artigo 18 , i tem II , 
do Dec reto-Lei n9 4 11, de 08 de jane i ro de 1969 e tendo em 
vista os te r mos do Hemo rando n9 68/87-SEAO , 

RESOLVE: 

Ar t . 19- Remover , o servidor AGNALDO G0~1ES DE LIMA , 
ocupante do ca rgo de Arfífice de Artes Gráf i cas , éó d ieo 
ART- 1005, c l asse "S", referência NH- 28 , do Quad r o Permancn 
te do Governo deste Território, l otado na Secretaria de 
Agricultura-SEAG, para a Secr etar ia de Educação c Cultura
SEEC . 

Ar t. 29- Revo~am-se as di sposiçÕes em contrário . 

~lacapá-Ap , em 21 de janei ro de 1988, 1009 da Rcpôb 1 ica 
e 45~ da Cr i ação do Terri tório Federal do Amapá . 

BERNARDO RODRIGUES DE SOUZA 
Gove r nador Substituto 

MINI ST~RIO DO I NTERIOR 
Terr i tór i o Federa l do Amapá 

DECPETO (P) N9 0065 de 21 de janei ro de 1988 

O Governador do Te r r itório Federal do i\P1apá , usando das 
, tribuiçÕes que l he são conferidas pelo artigo 18, i tem II, 
do Decre to- Le i n9 4 11 , de 08 de jane iro de 1969 e t endo em 
vis t a os termos do Memorando ~9 68/87-SEAD , 

RESOLVE: 

Art . 19 - Remover , o se r vidor JOAQUIM GONÇALVES BACE
LAP, ocupante do emprep..o de Agente de Limpeza e Conserva -
ção, código LT- PL-1102, c l asse " S", refe rência w.-1-4, da Ta
bela Permanent e do Gove r no des t e Te rri tório, l otado na Se
cretaria de Admini stração- SEAD, para a Secretar ia de Finan 

ças- SEFI N. 

Art . 29 - Revogam-se as d i spos içÕes em contrário. 

Hacapi-Ap , em 21 de janeiro de 1988 , 1009 da Repub l i ca 
e 459 da Cr iação do Territór io Federal do Amapá. 

BERNAPDO RODRIGUES DE SOUZA 
Governado r Subs t i t uto 

~INISTRRIO DO INTERIOR 
Te r ritór io Federa l do Amapá 

DECRETO (P) N9 0066 de 21 de janeiro de 1988 

O Gove rnadot: do Te rritório Federal do Amapá , usando das 
at r ibuiçÕes que lhe são conferidas pelo a r tigo 18, item li , 
qo Decreto-Le i n9 411, de 03 de jane i ro de 1969 e t endo em 
vista o quç consta do Processo n9 28800 . 002722/87- SOSP, 

RESOLVE : 

Art . 19 - Remove r , (1 servidor RAU!UNDO PEREIRA DOS SAN 
TOS , oc upante do empr ego de Motorista de Veícul os Ter res = 
tres , códi r,o LT-T0-902, c lasse "A" , refcrencia N:-1-17, da 
Tabela Permanente do Governo deste Território , lotado na 
Secr etari a de Obras e Serviços PÚblicos- SfiSP , para a Secre
ta ria de Sep.u rança I'Úb l i ca-SECUP. 

Ar t. 29 - Re_vop.am-sc as cl i sposiçÕes em contrário. 

~\acapá-Ap, em 2 1 de janeiro de 1988; 1009 da República 
e 459 da Cr iação do Te rri tório Federal do Amapá . 

BERNARDO RODR ICUES DE SOUZA 
c:ovcrnador Substituto 

SECRE'J.'ARIA DE PLANEJAI-lENTO E COORDENAÇÃO DO TERRITÓRI O 
FEDERAL DO Al-IAPÁ 

COMISSÃO DE LI CITAÇÃO 

EDITAL DE CONCORRÊNCI A P0BLI CA NR 001/88-CL/SEPLAN 

A V I S O 

A President e da Comissão de Li citação da Secretaria de 
Pl anejamento e éoordenação do Ãmapã , ins ti tuída pe l a Por -
taria NR 001/88- SEPLAN, t orna público e comunica aos inte
ressados que se ~cha aberta a Licitação a nivel de Concor 
rência PÚblica , para Arrendamento do Empreendimen t o Turís
tico "MARCO ZERO DO EQUADOP.". 

A Lici tação rea l izar-se- i ~s 11:00 horaS do di a 15 de 
março de 1988 , na Sal a de P.eun i ão da SEPLAN-Ap, sito~ Av . 
FAB, n9 0083 , Centro Cí vico, na c i dade de Hacapã, Capital 
do Te rri tór i o Fede ra l do Amapá . 

Para mel hor conhecimento dos l ic i tantes , o Ed i tal com
pleto e demais esc l arecimen t os poderão ser obtidos no en -
de r eço, acima mencionado , no horário normal de expediente 
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.do Governo do Territ6rio. 

Macapá-Ap, 21 de janeiro de 1988. 

MARIA DO SOCORRO FERREIRA BARBOSA 
.Presidente da CL/SEPLAN 

HI - COVE!l.NO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO A!-!APÁ 
SECRETARIA DE PLANEJAI-lENTO E COORDENAÇÃO 

COHISSÃO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA N9 001/88- CL-SEPLAN 

APROVO: 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador 

O Presidente da Comiss5o de Licitaçio da Secretaria de 
Planejamento e Coordenação do Territ6r:io Federal do Amapá, 
cumprindo o que determina o De c reto-Lei n9 2. 300, de 21 de 
novembro de 1986, artigo 29 , torna pÚblico que , na data , 
horário e loca l abaixo i ndicados , recebe rá propostas dos 
interessados para arrendaillento do empreendimento tur í s tico 
"~!ARCO ZERO DO EQUADOR" . 

I - HORfiRIO, DATA c LOCAL: 

1. 1. A licitação rea l izar-se-á às 11:00 horas do di a 15 
de março de 1988 , na Sala de Reunião da Secretaria de Pla -
nejamento e Coordenação, sito à Av. FAB, 0083, Centro CÍ -
vico, cidade de Macapá. 

Il - DO PROJETO: 

2. 1. A Presente Concorrência Públ ica tem por finalida
de contratar o ARRENDA.!'!ENTO do Empreendimento Turísco "MAR 
CO ZERO DO EQUADOR", composto de : Restaurante com cozinha 
equipada e Chu rrascaria, Bar, Boite e Foyer (dest inado à 
venda de "Souvenirs" ), pelo prazo de 03 (três) anos. 

III - DA CARÊNCIA: 

3. 1. Ao arrendatário será concedido um prazo de carên
cia de 06 (seis) meses para in í cio do pagamento do Arren -
damento. 

3 .2. O prazo de carência te r á início a partir da assi
natura do Contrato de Arrendamento. 

IV - DOS PAGAI-lENTOS: 

4.1. Te rminado o ~razo de ca rência o arrendatário pa 
r,ará o preço do a rrendamento mensa l, até o dia 05 (cinco) 
do mês sequente a~ venc ido, cujo valor será calculado em 
OTN ' s (Obr igaçÕes do Tesouro Nacional), obedecendo o Índi
ce de variação da mesma . 

4.2. O valor de que t rata o iteill anterior será no mi 
nimo de 55 (cincoenta e cinco ) OTN's sendo que 05 (cinco 
OTN' s , seria destinadas a constitu1çao de um fundo 
obras e conservaçio do imóvel. 

para 

4 . 3. Para efe ito de s impl i f icação de ci l culo se rão ex
cluídos os centavos dos valores em cruzados fixados para as 
OTN's. 

V - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 

5 .1 . Será de responsabilidade do Arrenda t á rio: 

a) Colocar o Empreendimento Turíst i co em funcionamento 
por sua cont a e risco ; 

b) O projeto de decoração e mobiliá rio; 

c) A complementação dos equipamentos e materiais ·neces 
sários a operaciona l izaçio do Empreendimento Turístico, que 
não constem da relação em anexo, que passar á a faz er parte 
integrante do Contrato ; 

d) Os serv iço s de manutenção, rec uperação , higiene 
conservação, r~posição e tudo o que s e f i zer necessár i o ao 
perfeito func ionamento do Empreendimento; 

e) Os serviços de manutenção , recuperação e respos1çao 
do im6ve l em si , incluem: pintura, rede elétrica, rede hi
dro- sanitári a, esquadrias , bem como equipamentos e acess6-
rios e tudo mai s que se re f ira ao patr i mônio, obje to do Ar-

rendamento; 

f) A Contratação de Pessoal Capacitado por Entidade ~~ 
Ensino Prof is sional. , com curso comprovado ou part1c1paçao 
em curso de Aperfeiçoamento ou ainda, experiência profis -
sional comprovada at r avés de certificado ou carteira de 
trabalho; 

g) Hanter o pessoal de serviç0 li mpo e uniformizado ; 

h) Marca ou logotipo do En1preendimento nos cristais 
louças e outros; 

i) As toalha~ e guardanapos das mesas do restaurante e 
boite deverão ser de tec i do natural (linho ou algodão) . 

5.2. Ap6s' o Arrendamento, o Empreendimento Turístico 
permanecerá sob contro l e e fiscalização pennanente através 
de Técnicos da Secretaria de Planejamento e Coordenação 
Departamento de T~rismo, para verificação da qualidade· dos 
serviços oferecidos, assim com a apresen t ação física do 
Empreendimento. 

VI - DA HABILITAÇÃO: 

6.1. A doc umentação deveri ser ent regue em envelope fe 
chado e identificado na sua parte externa, contendo os ~e= 
guintes documen tos : 

a) Carta de apresentação da documentação; 

b) Prova da existência lega l do concorrente (capacida
de jurÍdica); 

c) Prova de ter capital i gual ou superior a Cz$ ... . .. . 
1. 000 . 000,00(hum milhão de cruzados) totalmente integra l i 
zados e reg i strados até a data de publ icaçio do presente 
edital; 

d) Prova Gom data não inferior a 180(cento e oitenta 
dias), abranp,éndo os ultimas 05(cinco) anos, de que o pro
ponente não s,e acha em regime de falência ou concordata; 

e) Certificado de Regular idade Jurídica Fi scal- CRJ F; 

f) Comprovante da prestação de garantia pela partici -
pação na Concorrência PÚblica no valo r de Cz$ 5 .000,00(cin 
co mil cruzados) ; a garantia deverá ser prestada atravéS 
de caução em dinheiro e o dep6s ito ser efe t uado através de 
cheque nominal ao Governo do Territ6rio Federal do Amapá e 
encaminhado à Secretaria de Finanças desse Gove r no, sito à 
Av. FA!l S/N9, Macapá-Ap, CEP 68900 . Ap6s o recebimento, a 
mesma emit irá e enviará ao reme t ente a guia de dep6s ito que 
serv1ra como comprovante . 

VII - DAS PROPOSTAS : 

7 . !. A pr oposta deverá ser apresentada em envelope se
parado da documentação, fechado e rubricado com a segui n te 
subscrição : razão social do propone nte, número da Concor -
rência PÜblic~ e da t a , hora e lo cal da abertura. 

7 . 2 . Ser datilografado em papel t imbrado da fiima, em 
03 (três) v.i:as, separadas, em l íngua portugue sa , sem emen
das , rasuras ou entrelinhas . 

7 . 3 . Ser ass inada, bem como rubricada em todas as fo
lhas . 

7.4. A prp post a deverá conter : 

a) Plano geral de traba l ho a ser desenvolvido , discri
minando todos os serviços do Empreendimento Turís t ico ; 

b) Organização administrativa da fi rma: 

b. 1. Quadro_ administrativo; 
b.2. Organograma · funciona l . 

c) ,Curri~u~um do(s) diretor(es) quanto às atividades 
exe rc idas ante~ionment e (anexar documentos comprobat6ríos ) 

d) A propogta de preços deverá ser apresent~da na for
ma de pagamento mensal . Para t al considerar o item 4 . 2 . 

VIII - DO RECEBIMENTO E ABERTURA: 

8. 1 . Os envelopes, contendo "Documen t ação'' e Proposta , 
serão receb i dos pela -Comissão de Li ci t ação até às Í 1: 00 ho 
ras do dia 15 de março de 1988 . 

- Não serâ aceita documentação reme t ida por vJ.a poscat 
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sendo a mesma entregue pessoalmente ou por procurador de -
vidamente credenciado 

8.2. A partir daí a · Comissio passará a abrir os enve 
l opes, examinando, primeiramente, a documentação de cada 
licitante. 

8.3. Após o exame da documentação, a Comissão dará a 
conhecer os licitantes habilitados ·à Concorrência, devol -
vendo os envelopes "Proposta" fechado aos Concorrentes ~na
bilitados, desde que ni~ t enha havido r ecursos. 

8.4 . Em seguida se procederá a abertura dos envelopes 

"Propostas dos concorrentes habilitados . 

IX - DO JULGAMENTO: 

9. 1. A Comissão terá o prazo de OS(cinco) dÍas Úteis a 
contar da data de abertura para ·avaliaçio e julgamento das 
propostas . 

9.2. Será considerada venc edorá a firma que apresentar 
a me lhor proposta de o'peràcionalizaçio e capac itaçio técni 
ca . 

9.3. Caso haja empate das propostas, vencerá aquele que 
apresentar maior valor para arrendament o . 

9 .4 . Per sist i ndo o empate, o desempate sera feit o a
través de sorteio. 

X - DOS RECURSOS: 

10.1. Os recursos deveria ser interpostos no prazo ma
ximo de 02 (dois) dias Úteis, contados a partir da fase 
classificatória e/ou· adjudicatória. 

a) Deverão ser dirigidas ao presidente da Comi ssio de 
Licitação e, se nep.ado, à ·autoridade imediatamente supe 
rior , obedecendo o prazo acima estipula do. 

10.2. Os r ecursos deverão observar os seguintes requi
sitos: 

a) Serem datilografados e devjdamente fundamentados; 

b) Serem assinados p"or representantes legal do lic"i 
tante . 

10.3. Os recursos interpostos fora do prazo nao serao 
ac , itos . 

XI - DISPOSIÇÕES· FINAI S: 

11. 1. Os proponentes poder ão ser atendidos na Se creta
r ia de Planejamento e Coordenação - Departamento de Turis
mo do Governo do Território Federal do Amap á , situada à Av 
FAB, 0083, Centro Cívico, Hacapá-AP - CEP 68900, diaria · 
mente nas horas normais de expediente, para quaisquer es -
clarecimentos referentes às disposiçÕes deste Edi t al. 

I 1. 2. A Concor rência PÚblica a que se r efere o presen
te Edital poderá ser transfer i da ou anulada se a s propostas 
apresentadas não interessar em ao Governo do Terr itór io 
sem que caiba aos l icitantes o d i reito de r ec lamaçi o ou in
den i zação. 

11.3 . A Comissão reserva-se ao direito de dispensa r , 
no in t e resse do Governo e a seu exclu s ivo critér i o, o aten
dimento de qua l quer exigênc i a meramente formal , sem que 
assista a qua l quer concorrente o dire ito de r ec lamação . 

11 .4. O arrendatário de"<erá dar pr io r i dade de • reserva 
dos serviços ofertados ao contratante. 

11 .5 . O valor da cauçio do que tra t a o i tem VI, a l ínea 
" f", será restituído aos concorrentes não vencedo res da li
citação, através de requerimento ao Secretário de Finanças 
do Governo do Território do Amapá. 

11 . 6. Em çaso do primeiro colocado se recusar a as si 
nat ura do Contrato de Arrendamento, perder á o valor corres 
pendente à caução depositada. 

11 .7. A firma colocada em segundo lugar sô terá sua 
cauçio restituída após a· as s inatura do Contra to de Arren -
damen t o pe l a firma vencedora, v i sto que, caso ocorra desi~ 
t ênc ia do primeiro, a mes~a pa s sará a obter direito ao ar-

~endamento e consequente Adj ud icaçio . 

Macapá /Ap , 21 de jane i ro de 1988. 

~~RIA DO SOCORRO FEREI RA BARBOSA 
Presidente da CL/SEPLAN 

A TA DA PHI MEIRA REUNI /\o PARA A FORMAÇi'íO DA DIRETORIA DA AS
SOCIAÇi'íO DCS HANSENIANCS E SELG AMI GCS NO AMAPÁ . 

Aos vin te e dois dia s de agost o de um mi l novecentos e 
oi t en t a e se te às oi t o horas no colegio CCA à Av. FAB , nº 

, nesta ci dade de Macapá , capital do Terr i t Ór io Fede 
ral do Ama pá, reuniram- s e os pacientes port adores de Han
sen{ase, que, expontaneamen te dela t omar am par t e, s egundo 
cons t a no livro de pres ença , sobre a Pre sidênci a do Se~hor 
ALÍPIO SI LVA DE LI MA , par a aná l ise e aprovação do Es tatut o 
eleição e pos se da pr i mei ra Dire t ori a da As sociação dos Han 
senÍanos e seus Amigos do Amapá . Dando i nÍcio a s es são ~ 
Presidente usando a pa lavra explicou sobr e a import â nci a , 
da Associação, uma enti darje sem fins l ucra t i vos, não t endo 
caráter poli ti co ou r eligi oso, nem discr imi nação de sexo 
ou r aça e existirá por tempo i nde terminado , cuja final i da
de é de congr ega r os moradores propi ci ando-lhes dias me
l hores par a um futur o promissor, em se!Jui da o Presi dente~ 

pediu que se f i zesse a lei t ura elo pro jeto do Estatut o, pa
ra apreciação cla .As sembléi a , apÓs respectivos debates e 
emen clii! s , se pronunciaram pela aprovação ,_ Procedem então a 
eleição da Diretor i a e do Consel ho de Apoio, f icando as si m 
cons t ituÍ da : Pr esi dente , ALÍPID SILVA DE LIMA ; Vi ce- Pr esi 
den t e, JOSt NOGUE IRA FURTADO, Pr i meiro Secr e tário KLI NGI O, 
Segundo Secre tário MANOEL ~~TO CASTELO, Pr i mei ro Tesour ei
ro MARIA NORMALI NA DA SILVA, Segundo Tesourei r o ELIETE AL
VES DO NASCI MENTO , Conselho ele Apoi o Presidente 

, membr os e pos se da Dire tor i a e do conselho 
de Apoio deu- se apÓs pr oclamado o resul tado f i nal , e nao 
ha vendo nada mais a ser trata do o Presi den t e mandou que se 
l avrasse a Ata , a qua l f oi l ida , di s cutida e ap r ovada. 

ALÍ PIO SILVA DE LI MA 
Presidente 

ASSOCIAÇi'íO DOS HAf\BENIANCS E SEUS AMIGCS NO AMAPÁ 
ASSOI-lAAP 

ESTATUTO 

CAPÍ TULO I 
Da As s oci ação , s uas f i na l i dades , se de e f or o , 

Art . 1º - Sob a denominação de Associ ação dos Hansenia -
nos e Seus Ami gos no Amapá , foi fundada em 23 de agosto de 
1987 , uma s ociedade civil , benef ici ent e e filantr Ópica de 
caráter· a s si stenci al , sem f ins l ucrat ivos e com dura•;:ã o in 
de t ermina da , com sede e for o na cida de de Ma capá, capi tal 
do TerritÓrio Feder a l do Amapá . 

Art . 2º - São f ina lida des essenciais ela Associ ação : 

a ) a desest i gma tização da doença no mei o da sociedade 
dds familiar es e dos portadores deste mal; 

b) r eintegrar o hanseniano e seus familia res na soci eda
de; 

c) esti mul ar os pacient e s na assi duidade do t ratament o e; 

d) des envol ver polÍ t i ca mais objetiva 'de conscienti zação 
sobre hansenÍase em es tri ta observânci a da legislação ern 
vigor. 

Art. 32 - Pa r a cumprimento Ce suas f inal i dades , ca berá a 
As sociação : 

a ) procurar levar ao pÚbl i co a conhecer e compreender os 
probl emas dos Hanseni a nos e a colabor ar com a s en t idades 
i nteres sadas no mesmo problema ; 
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b) pranover junto aos Ór gãos competentes a criação de 
centros ocupacionais e reabil itação profissional de hanse
nianos; 

c) fermentar a mais estrei ta cooperação entre pacientes , 
familiares e equipe técnica do Progr ama de Controle da 
HansenÍase , através de reuniÕes semanais para discussão dos 
problemas ligados aos hanseni anos ; 

d) manter um bo l etim informativo das atividades da Asso
ciaçao ; 

e) pranov~r e incentivar , junt o aos Órgãos ofici ai ê , a 
criação de medidas l egisl ati vas e administrativas visando 
aos interesses dos hanseni anos ; 

f) pranover a capitação de empregos para hansenianos ; 

g) proporcionar ajuda material (transporte , moradia , hos 
peda~1em , etc) para o paciente que de la necessitar ; 

h) angariar e recolher fundos para a r ea l ização das fina 
li dadcs c prop9si tos da Associação . 

Parágrafo Único - Para a realização e cumprimento de suas 
finalidades , a Associação promoverá , organização e manterá 
a criação de ser viços e Órgãos especiais necessários ao 
melhor desempenho de suas atividades , na medida de suas 
possibili dades . 

Art . QQ - Para atingir as suas finalidades a Associação 
poder5 firmar con vênios , contra tos e a j ustes com pessoas , 
juddicas de direito pÚblico ou privado . 

CAPÍTULO II 
Dos SÓcios, Seus Direi t os e Deveres 

Art . 59 - Serão admitidos como sÓcios, em número ilimita 
do , pessoas FÍ~icas e jurÍdicas que se interessarem pe l os 
objetivos da Associação . 

Art . 6 9 - Os sÓcios não responderão subsidiari amente pe
l as obrigações sociais da Associ ação e serão admitidos nas 
seguintes categorias : 

a) Efet:i.vos - Todo e qualquer hanseniano ; 

b) Contribuintes - Os que con t ribuírem para a Associação 
com uma cota mensal e1r dinheiro; 

c ) Corresporiden tes - Os que residindo em out-ros pontos 
do TerritÓrio Nacional ou em PaÍs estrangeiro , concorrem , 
para a rea lização das finalidades da Associação ; 

d) Beneméritos- Os que pres tarem serviços relevantes à 
Associação ou promoverem expr essivas colaborações , tudo a 
critério da Diretori a e com aprovação do Conselho Del ibe -
r ativo ; 

e ) Honorários - As pessoas eminentes a quem a Assembléia 
Geral houver· por bem distinguir com esse Í:Í tu lo ; 

Art . 72 - São consid~rados sÓcios f unda dores , as pessoas 
que assinarem a ata de fundação da Associação . 

Art. [J !l - As propostas para admissão serão aprovadas pe
la Diretoria reuni da por maioria sir~ples dos membros pre
sen tes . 

Art. 9Q - A readmissão de qua lquer sÓcio que tenha se a
fastado por qualquer motiv~ do quadro social, terá o mesmo 
procedimento da admissão , sal vo ein casos especiais a j uÍzo 
da Diretoria. 

Art. 10 - A demissão do a ssociado se dará : 

a) a pedido do associado , e ; 

b) por deci são da Dire t oria , de acordo com os motivos nao 
condizen tes com os obje tivos da P.ssociação . 

Ar t . ll- São direitos dos s Ócios : 

a) votarem e serem votados para cargo eletivo, obede ci -
das as restri~ões deste Esta tu to ; 

b) participarem das Assembléias Gerais, apr esentando , dis 
cut indo e decidindo , com o seu. voto , proposição de intere~ 
se da Associação ; 

c) solicitar a ,convocação da Assembléia Geral para apre
ciar ato da Dir e t oria ou qualquer outra f i nali dade median
.te requeri ment o subscrito , no mÍni mo , pel a maioria absol u
ta dos s Ócios . 

Art. 12 - São deveres dos sÓcios em geral: 

a) pagar mensalmen te ou como melhor convier as atri bui -

çoes; 

b) cumprir e fazer cumprir este Esta tuto e todas as sua s 
normas dele decorrentes; 

c) aceitar os poderes da Associação ; 

d) comunicar à Secretaria por escri to , a mudança de re
sidência ; 

e) cooper ar para o desenvolviment o e o prestÍgio da As
sociaçã o, contribuindo para que el a real ize as s uas finali 
dades ; 

F) canunicar à Diretoria qualquer transgressão estatutá
ria , r egulamentar , ou discipl inar de que tiver conhecimen

to ; 

g) acei tar e exercer os cargos e funções par a os 
for elei t o ou designado; 

quais 

h) i nteressar-se pel o engrandecimen t o e bom conceito da 
Associação ; 

i ) zelar pelo patrimÔnio social da Associação , i ndenizan 
da-a pelo prejuízos que causar, dire ta ou i ndiretamente . -

Ar t . 13 - O sÓcio somente estar á em pleno gozo de seus 
direitos quando , observar as disposiçÕes deste Estatuto. 

CAPÍTULO I II 
Da Or ganização e Funcionamento da Associação 

Art . 14 - São orgaos da Associação com os poderes que 
l hes menciona : 

a) Assembléia Geral ; 
b) Conselho Deliberativo ; 
c) Co~selho Fiscal; 
d) Dire toria . 

SEÇll.o I 
Da Assembléia Geral 

Ar t . 15 - A Assembléia Geral, Órgão soberano. da Associ a
ção , será .~onstituida dos sÓcios que a el a comparecerem e 
que escejam no pl eno gozo de seus direi tos . 

§ 19 - Somente poderão pa r ticipar das Assembl~ias, votar 
e serem votados os sÓcios que observarem as disposições des 
t e estatuto , maiores de 21 anos ou emancipados ; 

Art. 16 - A 
publicação de 
da Associação 

convocação da Assembléia Geral far- se- á por 
e di tal na imprensa d-iária , fixação na sede 
e por éonvocação individual aos a ssociados. 

Ar t . 17 - A Assembléia Geral c~~~~~~ : 
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a) aprovar ou rejeitar a· rel atÓrio anual da Diretoria so 
bre as atividades e situação financeira da Associação; 

b) e leger a Diretoria e os membros dos Conse~hos Del ibe
rativo e Fiscal ; 

c) reformar os Esta tutos; 

d) autorizar a a l ienação de imÓveis incorporados ao Pa
t rimÔnio Social; 

e) resolver sobre a dissolução da Associação ; 

f ) desti tuir membro da Diretoria ou esta ao todo. 

§ 12 - A Assembléia Geral Ordinária realizar~~-á, na Úl 
t i ma semana de cada mês, sempre ·que necessário; 

§ 22 - A Assembléia Geral Extraordinário , será convocada 
sempre que necessário, . pela maioria absoluta dos membrás 
do Con~elho Deliberativo ou da Diretoria ou ainda , por ~/o 
(cinquenta .por cento) dos sÓcios , para fins determinados 
nos i tens "C", "O", "E11 e "F" deste artigo. 

§ 32 - No caso ae rejeição ou de necessidade de cor reção 
de que trata a letra "A" do presente artigo, a Assembléia 
poderá suspender os trabalhos pelo tempo necessário ao cum
primento de deli;ências. 

SEÇÃO li 
Do Conselho Del iberativo 

Art. 18 - O Conselho Deliberarivo será composto de 07 
( sete) membros, eleitos entre os SÓcios em pleno gozo de 
seus direitos e que preencham a condição do §· 1º do artigo 
15. 

§ 12 - O mandato dos membros do Conselho Deliberativo se 
rá de 02 (dois) anos a contar da ?ata da respectiva elei -
ção, podendo ser reeleito. 

Art. 19 - Ao Conselho Deliberativo compete : 

a ) apreciar para aprovação , o plano de atividades e or
çamento para cada ano apresentados pela Diretoria; 

b) autorizar despesas extraordinárias ; 

c ) apre~iar, para aprovação, as con tas da Diretoria exa
minadas e "com parecer do Con~elho Fiscal, para serem enca
minhadas a Assembléia Geral ; 

d) aprovar a indicação de sÓcios beneméritos feita pela 
Diretoria ; 

e) aprovar o Regimento Interno elaborado pela Diretoria ; 

f) aprovar ~ndicação de representantes da Associação a 
congresso , cursos, seminários e outras reuniÕes de cunho 
nacional ou i~ternacional; 

g) opinar sobre as consul·tas feitas pela Diretoria, e; 

h) deliberar sobre casos omissos des te Estatuto . 

-te , a reunião do Conselho sera presidida por um dos mem
bros ·presentes , eleito na ocasião. 

SEÇÃO III 
Do Conselho Fiscal. 

Art . 21 - O Conselho Fiscal constituído de 03 (três) mem 
bras ·efetivos e 03 (três) qup l entes com mandato de 02( dois) 

·anos , a contar da data da respectiva eleição, será elei to 
pela Assembléia Geral na forma deste Estatuto, podendo ha
ver reeleição de seus membros. 

Art . 22 - Compete ao Conselho Fiscal: 

a) verificar a contabi lidade da Associação ; 

b) examinar as contas da Diretoria, emitindo parecer so
bre as mesmas, bom çomo sobre o movimento financeiro e ba
l anços anuais da Associação ; 

c ) examinar as contas ~ Diretoria no caso de renúnci a ou 
de perda de mandato do Presidente ou do Tesoureiro da As
sociação, emi tindo o indispensável parecer; 

d) participar ao Consel ho Deliberati~ de qualquer ocor 
rênçia grave ou urgente referentes ao movimen Lo financeiro 
da Associação; 

e ) ~umpri.r quaisquer ou tr as determinações que lhe forem 
atribuídas pela Assembléia Geral . 

Parágrafo Único - O Consel ho Fiscal reunir-se-á o numero 
de vezes que for necessário ou determinado no Regimento In 
terno e deliberará com a presença da maioria de seus me~ 
bras. 

SEÇÃO IV 
Da Diretoria 

Art. 23- A Diretori a será composta de: Presidente , Vi
ce-Presidente, 12 Secretário, 22 Secretário , 1º Tesoureir o 
2º Tesoureir o, Diretor Geral de PatrimÔnio e Diretor So
cial e seu mandáto coincidirá ~om o Consel ho Deliberativo , 
permitindo a reeleição . 

§ 19- A cada diretor corresponderá um adjunto eleito 
conjuntamen te , que o auxiliará e substituirá nas fa l tas e 
i mpedimentos . 

§ 22 - O Presidenl~ poderá concorre~ à reeleição epenas 
duas vezes. 

Art. 24 - Canpete à Diretoria, .em conjunto: 

a ) promover a realização dos fins a que se destina a As-. 
sociação, administrando-a , bem como aos seus gens ; 

b) elaborar os ducomentos a serem submetidos a aprovaçao 
do Conselho Deliberativo na forma dos intens "a" e "b" do 
arli.go 19; 

c) aprovar a a dmissão de sÓcios ; 

d) pranover campanha de esclarecimento e divulgação so
bre o problema da 1-lansenia , bem corno l evan tamento de fun-

Parágrafo Único - As deliberaçÕes do Conselho Deliber a - dos; 
tivo terão o voto no mÍ~imo, de 2/3 de seus membros. 

Art. 20 - O Conselho Deliberativo reunir-se- á tantas ve
zes quanto julgar necessário os s eus membros, a f im de cum
prir o que determina o artigo 19 . 

§ 12 r Os membros da Diretoria poderão assistir às reu
niÕes do Conselho Deliberativo e delas participar, sem di
reito a voto; 

§ 22 - Na ausência do Presidente ou de seu Vice-Presiden 

e) convocar a Assembléia Geral e o eon·selho Deliberativo 
para reuniÕes ordinárias e para as extraordinárias, quando 
julgar convenientes e em caráter obrigatóri o, se houver r e 
querimento, na maioria absoluta dos associados; 

Art . 25 - Compete ao Presidente: 

a) presidir as reuniÕes da Diretoria; 

b) convocar a Assembléia Geral , o Conselho Deliberativo , 
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e a Dir etoria ; 

c ) representar a Associação ul:iva e passivamente em j uÍ

zo ou fora dele ; 

d} apresentar ao Conselho Deliberativo , até 15 dias an

tes da rea lização das Assembléias Gerais o rel a tÓrio , as 
conta s e demais documentos , referentes ao exercÍ cio soci e l 
recem-findo; 

e) apresentar à Assembléia Geral Ordinária a prestaçã o de 
c o n tas e o relatÓri o sobre o e xercÍ cio findo; 

r) jun Lamente com o 12 resoureiro assinar ordens de pa-

f) organizar e assinar balancet es mensais e bal anços a

nua is juntamente com o Presidente e o responsável pela con 
tabilidade ; 

g) passar reei bos em nome da Associação; 

h) organizar anualmente o balanço geral do Ati vo e Passi 

vo para devida prestação de con ta que será apresentado 
apÓs a provação do Conselho Del i bera t ivo e parecer do Conse 

lho Fi scal, à Assembléia Geral ; 

i ) passar a seu sucessor todos os livros e documentos da 

Tesoutaria em ordem. 

yamen tos e cheque ; Art. 30 - Compete ao 2 º Tesour eiro : 

a ) decidir com o seu voto , os <Bsos de empate nas deli -
lJeraçÕes de Conselho Deliberativo e de Dir·el:oria; 

h} baixar atos normativos de sua competên cia . 

ArL . 26- As atribuições do Vice-Presidente , tendo em 
vista a boa consecução dos objetivos sociais e um perfeito 

assessor amento a o Presidente , inclusive a sua substituição 
em casos ele falta ou impedimento, serão as seguinte s : 

a } substituir , o Presidente em seus i mpedimentos tempo

r arlos c, no caso ele renÚncia , destituição ou morte , assu
mir a Presiclencia até o fim do mandato ; 

u) auxilia r o Presiden te e a Diretoria no desempenho de 

suas funç Ões; 

Ar t . 27 - Cornpe te ao lQ Secretário: 

a) secretariar as reuniÕes da Diretoria; 

b) orientur e supervisionar o sistema de a rquivo e de cor 
responuênci a da Assoc i ação ; 

c ) superintender os serviços da Secretaria ; 

d) assinar as correspondênci as com o Presidente ; 

e) redigi r e assinar a correspondência , exceto o que com 
pe Li. r priva t i vamen te ao Presi clen te ; 

f } auxilia r o Presidente na elaboração elo relatório anu

al das atividades ela Associação; 

a ) organi zar e man ter atuali zado o cadastro elos sÓcios ; 

h) abrir , r ubricar e encerrar t odos os l i vros da secre -
taria e tesouraria . 

ArL 20 - Compete ao 2º Secretário : 

a ) substituir o lQ Secretário nas suas faltas e impedi 
menLos . 

Art . 29 - Compete ao l Q Tesourei ro: 

a) organizar e dir:i.gir os serviços de tesouraria; 

b) Ler sob s ua guarda e responsa bilida de os du comen to~ e 
os valores da Associação nos limites fi xados pela Direto -
ria ; 

c} arrecadar a rencla socia l , receber e da r quitação de 
quaisquer quantias devidas à Associação, inclusive subven
çõe s , donativos ou contribui çÕes ele qua lquer natureza : 

d) efetuar dElposi tos e pagarnen Lo s dentro elas normas es
tabelecidas pela Diretoria ; 

e ) assinar cheques de pagarnen t o con jun tamon te com o Pre
siLiente ; 

a) auxiliar o lQ tesoure iro an seus encar go s, substituin 

elo ern suas Faltas e impeclimen tos . 

Art . 31 - Compete ao Diretor Geral de PatrimÔnio: 

a ) Zelar pela conservação elos bens mÓveis , imÓveis e ~a
teriais pennanentes e instalaçÕes , aclotanclo providências , 
necessárias e obras ele re forma ou construção de préclio des 

tinados ao funcionamento da Associação; 

b) ter sob ·Sua responsabilidade, organizando o indispen
sável inventário os bens mÓveis e imÓvei s da Associação; 

c) participar juntamente com o presidente , das coletas de 

preço para a quisição de materi ais , · obras, reformas outra~ 
sações superiores a 05 (cinco maiores salários mÍnimos vi

gentes no paÍs. 

Art. J2 - Compete ao Diretor de Patri mÔnio Adj unto: 

a) auxiliar o Diretor Geral de PatrimÔnio em seus encar
gos , substituindo-o em suas faltas e impedimen to; 

Art . 33 - Compete ao Diretor Social : Organiza-r, orientar 
e dirigir à Associação , com a finalidade ele carrear recur
sos materiais e financeiros , bem como a realização de even 
tos que visem o congraçamento entre associados . 

Art. 34 - Ao Diretor Social Adjunto compete: 

a) auxiliar o Diretor Socia l em seus encargo s , subs t itu
indo- o em sua s faltas e impedimentos . 

CAPÍTULO IV 
Do PatrimÔnio 

Art . 35 - O PatrimÔnio Socia l da Associação será consti
tui do pela con tribuição de sÓcios , subvenção , doaçÕes, au
xÍlios, legados , donati vos, rendas diversas, produtos de 
campanhas e promoções beneficientes ou outros auxilias re
cebidos e pelos bens mÓveis e imÓvei s adquiridos pela As

sociação . 

Art. 36 - De 02 ( doL) ern 02 ( clois) anos , em Assembiéia 
Geral Ordinár i a serão elei t os os membros dos Conselhos De
liberativos e Fiscal e da Diretoria por votação secreta. 

Art . 37 - A eleição e escolha se dará por chapa devida -
mente inscrita em 72. (setenta e duas) horas , no mÍnimo de 
antecedência na Secretaria da Associação, 

§ 19 - Poderão concorrer às elei çÕes tantas chapas quan
tas estiverem inseri tas na Secretaria da Associação . 

§ 2 Q - Somente poderão integrar as chapas concorrentes , 
pessoa s pertcncen tes ao quaclro social ela Associação , em 
pleno gozo de seus clireitos ele acordo com este Estatuto . 

§ 32 - As impuanaçbes contra o registro de qualquer cha
pa somente serão jul gadas corno matéria preliminar na As
sembiéia GGral. 
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Art . 38- Somente terão ·direitos de votar os e l eitores , 
que assinaram o livro de pres~nça até o in{cio da votação. 

.§ 12 - A camada nominal dos votan tes far-se-á pela .ordem 
de assinatura no livro de presenças, 

§ 2 2 - .Cada '!Otahte receberá uma sqbre car ta rubri cada , 
pelo Presidente da Assembléia e 5eu Secretário, e a coloca 
ra com a chapa escol hida , -~ urna indevassável. 

§ 32 - ApÓs o Último sÓcio. chamado haver votado, o s~
cretário fará uma 2ª e Última chamada daquelas que , embo1'a 
assi nasse o ·livro de presença não atenderem a 1~ c8amada. 

Art . 39 - Encerrada a votação o Presidente da Assembléia 
abrirá a urna e'confirirá com seu Secretário, o número de 
sobrecartas com o número de votantes. 

§ 12 - A eleição somen te será vál ü Ja no caso do númer o de 
sobrecartas concidir com o nÚmero de vontantes e não hou
ver nem ~m sinal de identi ficação de votan te na sobrecar -
ta . 

§ 2 Q - Serão anu],ados os votos que: 

a) as cédulas incl ui das em sobrecar tas nao Foran rubrica 
das pelo Presi dente e seu Secretário; 

b) as sobre cartas e as cé dulas permitirem a identifica -
çao; 

c} na sobrecarta forem encontradas dt,Jas ou mai s cédul as 
difen;ntes. 

CAPÍTULO V 
Dis posições Finai s e TransitÓrias 

Art . 40 - O presente Estatuto sÓ poderá se refonnado em 
Assembléia Geral Extraordinária , convocada com 08 (oito) 
dias de antecedênci a , por edital f ixado na sede da Associa 
ção publicado em jornal de circulação , ou Diário O~'icial. -

Ar t . 41 - A extinção ou dissolllção da Associação so po
der á ser de terminada por deliberação de 02 ( duas ) Assem
bléi as Gerais Extraordinárias, com i n tervalo de 03 (três) 
meses uma da outra e por maioria absoluta dos sÓcios ne
las presentes . 

Ar t . 42 - Não ser á renumerado o exer é{cio dos cargos de 
m·embros da Dire t oria e dos Conselhos Deliberativos e Fis
cal, nem sefão distribuidas a &icios e Diretores eleitos , 
sob qualquer pretexto, l ucros de .possí veis rendas que ve- . 
nha a Associação aufer ir bem como benfÍ ci o ou qual quer ou
tras vantagens. 

§ Úni co- Fica vedada a Associ ação admitir ou con tra tar , 
empregados de qual quer na tureza , ou qualquer tipo . 

Art. 43 - Se j ulgado conveniente , a Assembléia Geral po
derá deliberar que a Associção se fi lie a en tidade pÚbli
cas ou particulares congeneras·ou afins resguardando porém 
sua autonomi a . 

Art . 44 - Todas as Assembléias e reuniões de Diretorias, 
e de Con selhos será l avrada uma ata que terá como abertura 
a assinatura dos presentes ao final pel os seus respectivos 
Presidente e Secretário, s ubmetida , pos teriormente a r es
pectiva aprovação . 

Art. 45 - O presente Estatuto entrará an vigor a ~artir 
da da t a da aprovação , devendo ser registrada em CartÓrio e 
ser publ i cada n~ Diário Oficial do Terr itÓri o , e àteridida 
as demais exigênci as de direi tos. 

Macapá , 14 de · janeiro de 1988 

PELA COMISSí'íO 

AL:ÍPI O SILVA DE LIMA 
Presidente 

ATA DA REUNIÃO DO CO~SELHO DE ADHINISTRAÇÃO DA INDÜS -
TRIA !': CONÉRClO DE HI N~RIOS S.A. - ICO~ll REALIZADA NO DIA 
8 DE DEZENBRO DE 198 7 . 

O Conse lho de Administração da Companhia, reunido nes
t a data , na sede soc ial , com a presença dos memb ros aba i xo 
assinados , de po i s da competente exposiç~o do Sr . Presiden
te e em face do disposto no ar t ir,o 29 do Estatuto Soc ia l , 
deliberou , po r unanimidade, cria r wn estabeleciment o na 
Rua D-27 , s/n9, em Vila Amazonas , Por to de Santana , Hacapá 
Ap, onde fu ncionará um 1la r, anexo ao Restau rante CCf!, da 
Companhia, f i cando destac.:tdo do capital social a importân
c i .:t de Cz$ 5. 000 , 00 (cinco mil cruzados) para fins fis -
cais, sendo es te estabel ec imento destinado ao uso exclusi
vo dos empregados da Companhia e dos de suas cont ro ladas e 
coli~adas , bem como dos dependen t es desses empregados . Au 
torizou, ainda , o Conselho a Dire t o r ia a tomar todas as pro 
vidências necessárias à instalação do referido est abe l e -
Cimento . Encerrada a reun ião, foi esta ata l avrada, lida c 
ap r ovada . Rio·de Janeiro, 8 de dezembro de 1987 . (a) Danicl 
G Sydenstricker, Bent o Sales Pa sco l i, Gui l herme Augusto 
Frerin~ , Octav io Pereira da Costa, Oswaldo Luiz Scnra Pes
soa , Ped r o Diogo dos Santos . Confere com a "transcrição . 

OSl-'ALDO LU l.Z SENRA PESSOA 
Secretário 

J unta Comer c ial do Es t ado do Rio de Janeiro . 

CERTIFI CO QUE A PP.ESENTE É CÓPIA AUT~TlCA DO ORIGINAL 
ARQUI~ADO SOB O N9 169038 , POR DECISÃO DE 28/ 12/87; 

ITANAR TAVARES 
Se cretári o - Gera l 

J unta Comercial do Ter. Fcd. do Amapá. 

C E R T l D Ã O 

CERTIFICO, que a prime i r a via des te documento por des -
pac ho do Presidente da J UCAP, nest a da ta , foi arquivada sob 
o n9 16 9 000 1044 8 

Macapá, 19 de Janeiro de 1988 

HAR[LIA COSTA LUlA CAVALCANTI 
Secretiria Gera l - J UCAP 

.COOPERATIVA MI STA AGROPECUÁRIA DE ~1ACAPÁ - CO:-tiANA 

CGC (MV) n9 05 . 982 .988 /0001-55 

ASSEMBL~IA GERAL EXTRAORDI~ÁR L A 

EDITAL DE COI\'VOCAÇÃO 

A COOPERATIVA tHSTA AGROPECUÁRIA DE ~1ACAPÁ-C0~1IA.'1A, a
través de seu presidente infra ass inado e com base nos Es
tatutos da Entidade , em seus ar t i gos 14 e 15 e r espec tivos 
§§ , CONVOCA os associados em pl eno gozo de seus direi tos , 
par a a ASSEHBLf:IA GERAL EXTRAORDINli.RIA a ser rea 1 izada na 
sede da Cooperativa, à Rua Jov ino Dinoá , 3288 , dia 06 de 
Fevere i ro de. 1988, às 14 : 00 horas (HBV), em 1{1 Convocação , 
às 15:00 hora s (HBV), em 2<.1 Convocação e :1s 16 : 00 horas 
(HBV) ·, em tercei ra e Úl t ima convocação , conforme det ermi -
na os Es t atutos , para deliberare~ sobre a seruint e : 

ORDEM DO IHA 

1. - Ap rovaç~o do Novo Estat uto da CONIA.'1A. 

Macapá-Ap, 25 de j aneiro de l988 . 

ADO~IAS DE FREITAS TRAJA.~O DE SOUZA 
Presidente 

CARTÓRIO J UCÃ 
PROCLA:-IAS DE CASAr-lENTO 

O Ofiaial do Reg i stro Ci vil de sta c idade de Nacapá, Ter 
r i t ório Federa l do Amapi, Repúb l ica Federat iva do Brasil 
faz saber que pr etendem se casar : JOHN KE!'JEDY DE MELO com 
ANGELA VALERIA COUTINHO COSTA. 

Ele i f i lho de Paulo Machado da Silveira e de 
da Penha Melo da Si l veira. 

'·la ria 

Ela é f ilha de Lourival Comes Cos t a c de lracema Cou
tinho C os ta . 

Quem souber de qualque r impedimento leRa! que os iniba 
de casa r um com out ro acuse-o na forma da Lei . 

Hacapi-Ap , 15 de jane i ro de 1988 . 
DI RCE SENA DE ALHEIDA 

Tabel i ã 


	

